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PORTARIA N.º 66, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

PROMOVE ALTERAÇÕES NA OPERAÇÃO POR ÔNIBUS NOS SETORES “C”, “D”, 
“E” e “F” EM VIRTUDE DA IMPLEMENTAÇÃO DO NOVO SISTEMA INTEGRADO DE 
TRANSPORTE.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar e fi scalizar os serviços 
de transporte de passageiros no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que, em virtude da implementação do novo sistema integrado de 
transporte de passageiros, nos termos da Lei Municipal nº 8.867/2018, em que os per-
missionários do sistema alimentador atendem aos Distritos, e a integração com a área 
central fi ca por conta do sistema convencional por ônibus, operado pelas concessionárias 
de transporte coletivo; 

CONSIDERANDO que, diante da necessidade de promover o contínuo aperfeiçoamen-
to do Serviço Alimentador de passageiros do Município, torna-se necessária a alteração na 
operação por ônibus, incluindo suspensão de determinadas linhas integrantes dos setores 
“C”, “D”, “E” e “F”, bem como disciplinar e/ou estabelecer os intervalos mínimos de ou-
tras; 

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER, a partir do dia 01/12/2019, as seguintes Ordens de Serviço 
operadas por ônibus:
 

Setor C: 

O.S nº TR 0077- Rodoviária X Vila Nova
O.S nº TR 0028- Rodoviária X Balança Jacarandá
O.S nº TR 0119- Rodoviária X Mata da Cruz
O.S nº TR 0105- Rodoviária X Morro do Coco
O.S nº TR 0075- Rodoviária X Santo Eduardo Via BR 101
O.S nº TR 0076- Rodoviária X Santa Maria
O.S nº TR 0029- Rodoviária X Mundéus
O.S nº TR 0107- Rodoviária X Murundu
O.S nº TR 0104- Rodoviária X Nova Canaan
O.S nº TR 0102- Rodoviária X Palmares 
O.S nº TR 0071- Rodoviária X Paraíso
O.S nº TR 0070- Rodoviária X Travessão

Setor D: 

O.S nº TR 0059- Rodoviária X Três Vendas via Sapucaia

Setor E: 

O.S nº TR 0024- Rodoviária X Santa Cruz
O.S nº TR 0058- Rodoviária X Rio Preto via Deserto
O.S nº TR 0025- Rodoviária X Rio Preto via Itereré
O.S nº TR 0067- Rodoviária X Itereré

Setor F: 

O.S nº TR 0008- Centro X Ururaí
O.S nº TR 0031- Rodoviária X Caxeta
O.S nº TR 0030- Rodoviária X Ibitioca
O.S nº TR 0068- Rodoviária X Imbé via Lagoa de Cima
O.S. nº TR 0101- Rodoviária X Imbé via BR-101
O.S nº TR 0022- Rodoviária X Lagoa de Cima
O.S nº TR 0090- Rodoviária X Pernambuca
O.S nº TR 0032- Rodoviária X Pernambuca via Pedra Negra
O.S nº TR 0033- Rodoviária X Serrinha

Parágrafo único: Todas as linhas citadas neste artigo passam a ser atendidas, 
com exclusividade, pelo Sistema Alimentador de Passageiros, fi cando o serviço con-
vencional por ônibus, que já é responsável pela operação com exclusividade em toda área 
central, responsável pela integração à partir dos Terminais C, D, E e F, nos moldes do 
Decreto n. 335/2019

Art. 2º - DETERMINAR o cumprimento dos seguintes horários na linha Rodoviária X 
Ribeiro do Amaro, O.S. nº TR 0072, Setor C: 

Ribeiro do Amaro X Rodoviária: 05:30, 06:30, 11:45 
Rodoviária X Ribeiro do Amaro: 10:45, 18:20

Art. 3º - Em caso de descumprimento das determinações contidas nesta portaria, es-
pecialmente no que tange a eventual permanência de ônibus nas linhas cujas ordens de 
serviço foram suspensas, ou execução de horários fora e/ou além dos aqui determinados, a 
medida administrativa a ser tomada pela equipe de fi scalização será a apreensão imediata 
do veículo, além das demais medidas administrativas e contratuais cabíveis.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT
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